Ata 10/2017 – Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2015-2017: Isabel Cristina dos Santos Marques, Marilia Borges Leite, Martha Regina Rohr, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Micheli de Moura Cristine Schneider, Marlize Neske, Elisabete Medeiros Backes, Diomedes Cupertini, Terezinha Pereira Maciel, Leandro Marcelo Ludvig, Ires Damian Scuzziato, Valdiléia Mendes da Silva, Pâmela Ritter, Bruna Torri Saldanha, Carine Eloisa Michelim Mussi, Patricia Brandl da Silva Mani, Arildo Sanches Guerra, Alini Cristini Pedrini Neves, Évila Tainã Rodrigues, Chirlei Echhardt Zanette, Rosilei Scholer, Marcia Marli Mombach Hofstaetter e Juliana Garcia Morante Brita. Registra-se também a presença dos participantes: Marisa Ramos dos Santos Cardoso, Rosiany Favareto (CRAS II), Samara de Freitas Vilas Boas (CRAS I), Elis Francini Souza Coelho (CRAS I), Tania Roseli dos Santos Midding (CRAS IV), Rachel Lucia Heis (CRAS III), Carla Patricia Radtke (CRAS I), Fernanda Bonfin Rocha (CRAS V), Cinthia Regina Brun (CRAS V), Cristhiani Novello (CRAS V), Clarice Ana Rudieger (CREAS II) e ainda os particpantes da UNIOESTE – Curso de Serviço Social: Jéssica Fernanda Mota, Jonathan Herkert, Franciele Lorenzoni, Pamela Rahyn de Oliveira, Daiane Camila de Lima Maris, Fernanda de Moraes, Pamela Pecegueiro, Raissa Belle, Andriele Maiara Rodrigues e Josiane Tureta Destri. A presidente do CMAS, Sra. Martha Regina Rohr, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre as Atas nº 08 e 092017; b) Apreciar e deliberar sobre a adesão do município ao Programa Família Paranaense; c) Apresentar a Deliberação nº 40/2017-CEAS/PR - Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro; d) Relato das Comissões de Trabalho: •Comissão Técnica, •Comissão de Fiscalização; •Comissão de Orçamento; •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social; •Comissão Especial para alteração da Lei nº 2003/2009; •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; •Comissão organizadora do processo eleitoral para composição do CMAS, gestão 2017-2019; e) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: •Correspondências recebidas e expedidas; b) Outros. A presidente solicita se há alguma alteração ou acréscimo na pauta e não havendo inicia-se com o item A da pauta: A Secretária Executiva Aline informa que as atas nº 08 e 09/2017 foram encaminhadas por e-mail aos conselheiros e não houve manifestação para alteração, sendo assim a presidente coloca em votação, sendo aprovadas as duas atas. Item B da pauta: Apreciar e deliberar sobre a adesão do município ao Programa Família Paranaense: A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marilia Borges Leite explica sobre o programa que é uma estratégia de governo que visa a articulação das políticas de proteção social e das diferentes esferas de governo para diminuição da vulnerabilidade. O Arranjo de Gestão é desenvolvido com: A formalização dos Comitês Local, Municipal e Regional; o trabalho em rede e a articulação e coordenação realizada pela Política de Assistência Social. Os instrumentos de gestão estão disponíveis no sistema informatizado permitindo que a execução do trabalho seja registrada, acompanhada e monitorada de forma sistemática. São eles: Índice de Vulnerabilidade das Famílias (IVF-PR) – que é aplicado sobre a base de dados do Cadastro Único na versão 7.0 e gerando uma lista de famílias e seus respectivos graus de vulnerabilidade; Sistema de Acompanhamento das Famílias – que disponibiliza a lista de famílias com seus respectivos índices de vulnerabilidade, permitindo a identificação das famílias prioritárias, selecionando-as e incluindo-as no Programa; e Plano de Ação Intersetorial – que é planejado e pactuado com cada família, permitindo o  acompanhamento sistemático e individualizado das famílias e a integração com as ações disponibilizadas. O Município precisa criar dois Comitês: 1) Comitê Gestor Municipal: Secretarias de Assistência Social, Educação, Saúde, Habitação, Trabalho e Agricultura e outras áreas afins, nomeando representantes para integrar esse comitê, por meio de formalização de ato administrativo do executivo municipal. Atribuições: Coordenação pelo Órgão Gestor da Assistência Social no município; Gestão estratégica – planejamento; Suporte orçamentário às ações demandadas pelo Comitê Local; Planejamento de ações de âmbito territorial; Reuniões mensais ou de acordo com a estrutura e necessidade; Garantia da atuação intersetorial na execução do Programa; Envolvimento e comprometimento dos gestores municipais e prefeitos; Suporte ao Comitê Local. 2) Comitê Gestor Local: Ao aderir ao programa Família Paranaense, o município deve instituir o Comitê Local, que será composto por representantes das unidades de atuação das políticas públicas do território onde se encontram as famílias, formalizando por ato administrativo do executivo municipal. É da responsabilidade do Comitê Local a Busca Ativa, a seleção das famílias, a inclusão delas no Programa, a elaboração, em conjunto com as famílias, do Plano de Ação Intersetorial, bem como realizar o Acompanhamento Sistemático durante o tempo de permanência no programa por meio do Sistema Informatizado do programa. Atribuições: Coordenação pelo Coordenador do Cras; Utilização dos instrumentos padronizados: Cadastro Único, Termo de Adesão da Família, Diagnóstico Familiar, Plano de Ação Intersetorial da Família; Mapeamento e diagnóstico socioterritorial; Identificação das famílias - Busca Ativa; Inclusão das famílias no programa; Diagnóstico das famílias; Planejamento de ações intersetoriais com a família; Pactuação com a família; Acompanhamento familiar; Reuniões mensais ou de acordo com a estrutura e necessidade; monitoramento e avaliação; Garantia da atuação intersetorial na execução do programa; Envolvimento e comprometimento dos profissionais que atuam no território junto às famílias. O Município precisa após a adesão elaborar o Plano de Ação Intersetorial, ou seja: Termo de Compromisso da família; Identificação das famílias pelo IVF e preenchimento dos aspectos para investigação; Diagnóstico da família; Demandas identificadas; Elencar as Ações previstas; Nominar responsáveis pelas ações, segundo eixo; Prazos de execução das ações; Compromisso da família ‐ cumprir as ações pactuadas; Técnico de Referência – gestor da família. Municípios de adesão espontânea: Manter incluídas e em acompanhamento, durante os anos de 2017 e 2018, um número correspondente a 80 famílias multiplicado pelo nº de CRAS, existentes no município (Toledo 80 X 5= 400 famílias); elaboração do Plano de Ação no período de até 90 (noventa) dias após a inclusão. Após apresentação, Arildo relembra que este programa já passou por deliberação deste Conselho por duas vezes, sendo que o Conselho não aderiu, por várias razões, entre elas: é necessário a contratação de mais profissionais, é um programa político de governo e não da Política de Assistência Social e o retorno não é viável. A psicóloga do CRAS I, senhora Elis, comenta que diante da demanda do equipamento é inviável a adesão, tendo em vista que o Município não pode fazer contratação no momento, pelo excedente do limite prudencial, e os projetos já existentes ficariam descobertos. A Assistente Social do CRAS II, senhora Tânia Midding diz não ser viável pois não haverá retorno financeiro e as equipes não tem condições de atender mais esta demanda. Além disso, já são famílias atendidas com acompanhamento do CRAS. A conselheira Isabel comenta que devemos pensar na Política de Assistência Social, pois os programas oriundos de política de governo podem findar a qualquer momento. A Assistente Social Jaqueline destaca o fato de não ser um programa exclusivo da assistência social, envolvendo outras políticas, como Saúde, Educação e outras, que também não possuem condições de atendimento, considerando a excessiva demanda de trabalho. A Assistente Social Rosiany do CREAS II comenta que seria importante que houvesse o complemento do benefício cofinanciado dos programas que já são executados. Comenta também que vários termos do Programa Família Paranaense é preocupante, um deles é o fato do técnico ser o gestor familiar. A Psicóloga do CRAS I, senhora Carla relata que as famílias que seriam atendidas com o Programa, já são acompanhadas e inclusive recebem o Renda Paranaense, que é a transferência de renda complementar às famílias do Paraná que eleva a linha da extrema pobreza. A Assistente Social do CRAS V, senhora Cristhiane diz que o programa atravessa a autonomia dos profissionais e desconstrói o trabalho dos técnicos. Por fim, a Secretária de Assistência Social Marisa comenta que seria importante aderir ao programa, tendo em vista que poderiam surgir outras parcerias, porém com a situação do Município com o excedente do limite prudencial, não sendo possível a contratação de profissionais, no momento se torna inviável devido a grande demanda de trabalho que geraria. Sem mais manifestações por conta da plenária, a presidente Martha coloca em votação pela adesão do Programa Família Paranaense, não tendo votos e coloca em votação pela NÃO adesão ao Programa, sendo aprovado por unanimidade. Item C da pauta: Apresentar a Deliberação nº 40/2017-CEAS/PR - Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro: A Secretária de Assistência Social, senhora Marisa Ramos dos Santos Cardoso esclarece sobre a deliberação, que se trata de um Incentivo ao Centro da Juventude – Paraná Seguro, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. O Incentivo compreende o cofinanciamento de ações para o desenvolvimento dos objetivos e diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS, correlatas à Proteção Social Básica, visando a prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, em consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. As ações a serem desenvolvidas pelos municípios devem primar pela promoção, articulação e execução dos seguintes eixos estratégicos do Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, em consonância com destaque: I - Convivência e Fortalecimento de Vínculos; II - Aprendizagem e Qualificação Profissional e III - Educação e Cidadania. O total que virá para os dois Centros da Juventude é de R$ 600.000,00, sendo que no primeiro ano o valor de R$ 160.000,00 é para aderir uma van para cada Centro, R$ 37.000,00 para materiais no desenvolvimento de projetos e o restante serão distribuídos por quatro anos. A adesão deve acontecer até dia 10/09 e a Secretaria manifestou interesse. Além disso, a mesma participou de uma capacitação em Curitiba que explanou sobre o Projeto e participará de mais uma nos dias 08 e 09 de agosto. Item D da pauta: Relato das Comissões de Trabalho: •Comissão Técnica e Comissão de Fiscalização: Micheli comenta que seu quarteto fez toda a análise técnica, faltando apenas as fiscalizações. Leandro comenta que a análise técnica também está completa e foi feita a fiscalização na entidade APAE. Na sequencia Martha sugere que seja feito um mutirão de análise dos processos no dia 09 de agosto, às 08h30min, sendo de acordo de todos. •Comissão de Orçamento: Patricia informa que não houve a necessidade de fazer reunião. •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social: Marilia comenta que não houve reunião também e a próxima está agendada para dia 17 de agosto. •Comissão Especial para alteração da Lei nº 2003/2009: A reunião está agendada para dia 07 de agosto, às 08h30min na Secretaria de Assistência Social. •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família: Não houve reunião ainda, mas está agendada para dia 24 de agosto, às 13h30min. •Comissão organizadora do processo eleitoral para composição do CMAS, gestão 2017-2019: Wellington apresenta a Resolução que estabelece os critérios para o processo de eleição dos conselheiros da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2017-2019. Esclarece que o Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo é composto por 56 conselheiros, sendo 28 titulares e 28 suplentes, e destes, 14 conselheiros titulares e respectivos suplentes representam órgãos governamentais no âmbito Municipal e Estadual, e 14 conselheiros titulares e seus respectivos suplentes representam a sociedade civil nas modalidades de: Usuários da Política de Assistência Social, Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e, Entidades e Organizações de Assistência Social. Portanto a sociedade civil compreende: dois representantes de organizações dos trabalhadores do setor da Política de Assistência Social, inclusive sindicatos da área, legalmente constituídos; três representantes de usuários da Política de Assistência Social; cinco representantes de entidades prestadoras de serviços de proteção social básica, legalmente constituídos; quatro representantes de entidades prestadoras de serviços de proteção social especial de média e alta complexidade. Os prazos do processo: 09/08 à 16/08/2017 - Habilitação para os seguimentos da sociedade civil; 17/08 e 18/08/2017
Análise da documentação pela Comissão e Sec. Executiva;  23/08 à 25/08/2017 -Em caso de indeferimento, aguarda-se retorno; 28/08 e 29/08/2017 -Análise nos casos que foram indeferidos e protocolaram novamente; 30/08 à 01/09/2017 - Abertura de prazo para habilitação, caso não haja candidatos que supram as vagas mínimas estabelecidas; 04/09 e 05/09/2017 -Análise da documentação pela Comissão e Sec. Executiva; 08/09/2017 - Prazo máximo para publicação do resultado dos habilitados. Os foros de eleição acontecerão nas seguintes datas: Representantes de usuários da Política de Assistência Social: 12/09/2017 - CRAS III - Coopagro; 14/09/2017 - CRAS I - Pioneiro; 14/09/2017 - CRAS II – Europa; 18/09/2017 - CRAS V – Santa Clara III; 20/09/2017 - CRAS IV – Panorama. Representantes de entidades prestadoras de serviços: 15/09/2017 na SMAS. Representante de organizações dos trabalhadores do setor da Política de Assistência Social: 19/09/2017 na SMAS. Após apresentação da Resolução, a presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos.  Item E da pauta: Outros: Não há. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: •Correspondências recebidas e expedidas: Não há.  b) Outros: Não há. Sem mais assuntos a tratar, a presidente do CMAS, senhora Martha Regina Rohr agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
